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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS contra acórdão prolatado pela 16ª Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento de apelação, assim 

ementado (fl. 173e):

APELAÇÃO DA AUTARQUIA JULGADA DESERTA POR 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E 
RETORNO - OBRIGATORIEDADE POR IMPOSIÇÃO DA LEI 
ESTADUAL 11.608103 - DESERÇÃO.
"O não recolhimento do porte de remessa e retorno previsto pela Lei 
11.608/03 no ato da interposição da apelação obsta o seu 
processamento".
ACIDENTÁRIA — PROCEDÊNCIA - DIREITO PERSEGUIDO 
INFERIOR Á 60 SALÁRIOS MÍNIMOS — REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA — INTELIGÊNCIA DO §2° DO ARTIGO 475 DO CPC.
Apelação da Autarquia julgada deserta e recurso oficial não conhecido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 190/197e).

Em sede de juízo de conformidade, às fls. 263/267e o acórdão foi 

mantido, com ementa de seguinte teor:

AÇÃO ACIDENTÁRIA REEXAME EM RECURSO REPETITIVO 
DESCABIMENTO RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU NÃO 
CONHECIDO, DIANTE DA AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
DO PORTE DE REMESSA E RETORNO AUTARQUIA FEDERAL 
QUE NÃO ESTÁ ISENTA DO PAGAMENTO DE REFERIDA 
DESPESA CONCEITO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO 
QUE NÃO SE CONFUNDE COM O DE PREPARO 
INTELIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N. 11.608/03.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:
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I. Art. 27 do Código de Processo Civil – o Ente previdenciário 

possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à 

Fazenda Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.° 

8.620/93, devendo recolher o porte de remessa e retorno apenas ao 

final da demanda, se vencido; e

II. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil e 10 da Lei n. 

9.496/1997 – "as sentenças desfavoráveis às pessoas Jurídicas de 

Direito Público, suas autarquias e fundações, que não tiverem 

valor certo da condenação devem se submeter ao duplo grau 

obrigatório sempre, não incidindo a exceção contida no §2º do 

artigo 475 do CPC" (fl. 218e).

Com contrarrazões (fls. 228/230e), o recurso foi admitido (fls. 273/274e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, bem como a dar provimento ao recurso 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Em casos análogos, ante a alegação do Recorrente de violação ao art. 27 

do Código de Processo Civil de 1973, porquanto em conflito com a Lei Estadual n. 

11.608/2003, esta relatoria vinha adotando o entendimento de que: a) a competência para 

análise da controvérsia seria do Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 102, III, d, da 

Constituição da República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004; e b) 
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inviável a análise de lei local por esta Corte, incidindo à espécie, por analogia, o 

enunciado da Súmula 280, do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “por ofensa ao 

direito local não cabe recurso extraordinário”.

Contudo, a 1ª Turma, em sessão realizada em 07/06/2018, considerando 

que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 2º, parágrafo 

único, II, da Lei Paulista n. 11.608/2003, concluiu estar o INSS dispensado de recolher o 

porte de remessa e retorno nos termos do art. 511, § 1º, do Código de Processo Civil de 

1973.

Estas as ementas dos julgados:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. 
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TAXA 
JUDICIÁRIA. PREPARO RECURSAL. PORTE DE REMESSA E 
RETORNO. ISENÇÃO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. A despesa com porte de remessa e retorno não se enquadra no conceito de 
taxa judiciária, uma vez que as custas dos serviços forenses se dividem em 
taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedente: AI-ED 309.883, de 
relatoria do Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 14.06.2002.
2. O porte de remessa e retorno é típica despesa de um serviço postal, 
prestado por empresa pública monopolística e, assim, remunerado mediante 
tarifas ou preço público. Precedente: AI-QO 351.360, de relatoria do Ministro 
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 07.06.2002.
3. O art. 511 do Código de Processo Civil dispensa o recolhimento dessa 
despesa processual por parte do INSS, pois se trata de norma válida editada 
pela União, a quem compete dispor sobre as receitas públicas oriundas da 
prestação do serviço público postal.
4. A lei estadual, ora impugnada, apenas reproduziu o entendimento esposado 
no próprio CPC de que as despesas com o porte de remessa e retorno não se 
incluem no gênero taxa judiciária, de modo que não há vício de 
inconstitucionalidade no particular.
5. Verifica-se que o art. 2º, parágrafo único, II, in fine, da Lei paulista 
11.608/2003, é inconstitucional, uma vez que o Conselho Superior da 
Magistratura, como órgão de nível estadual, não possui competência para 
tratar das despesas com o porte de remessa e retorno. Declaração incidental 
de inconstitucionalidade da expressão “cujo valor será estabelecido por ato do 
Conselho Superior da Magistratura". 
6. Recurso extraordinário a que se dá provimento, para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o processamento da apelação no Tribunal de origem. 
(RE 594.116/SP, Plenário, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 3.12.2015 e 
publicado no DJE de 5.4.2016).  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. 
DISPENSA DO PORTE DE REMESSA E RETORNO.
1. A decisão agravada está firmada na jurisprudência do STJ e do STF, no 
sentido de que o INSS está dispensado de recolher o porte de remessa e 
retorno nos termos do art. 511, § 1º, do CPC/1973.

Documento: 107945148 Página  3 de 9

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: A22057D1-4CF9-47E7-A5FC-48E0B1417E06



Superior Tribunal de Justiça

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1657142/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 15/06/2018)

Ademais, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento, 

em 07.08.2019, do Recurso Especial n. 1.761.119/SP, sedimentou entendimento, 

inclusive sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 

2015, acerca da inexigibilidade do prévio pagamento de porte de remessa e de retorno 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, frente ao disposto no art. 27 do 

revogado CPC/73 (art. 91 do CPC/15), nos casos de recursos dirigidos aos Tribunais de 

Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 1.001/STJ. RITO DO 
ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-I DO RISTJ. 
RECURSO DO INSS DIRIGIDO A TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. PREPARO. 
PRÉVIO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E DE 
RETORNO. EXIGÊNCIA INDEVIDA. DESERÇÃO AFASTADA. 
EXEGESE DO ART. 27 DO CPC/73 (ART. 91 DO CPC/15). ESPECIAL 
APELO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. Delimitação da controvérsia: Exigibilidade, ou não, do prévio recolhimento 
do porte de remessa e de retorno pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, frente ao disposto no art. 27 do revogado CPC/73 (art. 91 do CPC/15), 
nos casos de recursos dirigidos aos Tribunais estaduais de Justiça.
2. Não ocorre omissão no aresto combatido, quando o Tribunal de origem 
dirime, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, 
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
3. A Corte Especial do STJ, no julgamento do Tema 16, vinculado ao Recurso 
Especial Repetitivo 1.101.727/PR, firmou entendimento no sentido de que, 
apesar de a Autarquia Previdenciária não ser isenta de preparo em ações 
promovidas perante à Justiça Estadual, nos termos da Súmula 178/STJ, não há 
exigência de prévio depósito para fins de interposição de recurso, podendo ser 
postergado o seu recolhimento para o final da demanda, caso a autarquia 
resulte vencida, a teor do art. 27 do CPC. (REsp 1.101.727/PR, Rel. Ministro 
HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/08/2010, DJe 
23/08/2010).
4. Posteriormente, veio a lume a Súmula 483/STJ, in verbis: "O INSS não está 
obrigado a efetuar depósito prévio do preparo por gozar das prerrogativas e 
privilégios da Fazenda Pública" (CORTE ESPECIAL, julgada em 28/06/2012, 
DJe 01/08/12).
5. Nada obstante, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo vem 
compreendendo que a ausência do prévio recolhimento do porte de remessa e 
de retorno pelo INSS implica deserção do recurso, ao fundamento de que, em 
se tratando de despesa processual de natureza diversa de taxa judiciária, não 
há falar em dispensabilidade de seu prévio recolhimento.
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6. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 594.116/SP, Rel. Min. 
Edson Fachin, com repercussão geral, julgado em 3/12/2015, DJe 5/4/2016, 
assentou que o art. 511 do Código de Processo Civil dispensa o recolhimento 
do porte de remessa e de retorno por parte do INSS, "pois se trata de norma 
válida editada pela União, a quem compete dispor sobre as receitas públicas 
oriundas da prestação do serviço público postal".
7. Frente ao Código Buzaid, a abalizada doutrina sempre compreendeu que os 
valores concernentes ao porte de remessa e de retorno compõem o conceito 
de preparo. Nesse sentido, LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ 
ARENHART explicavam que "a interposição de recurso exige que o 
interessado deposite os valores necessários à sua tramitação, aí incluída a 
importância destinada a promover a remessa e o retorno do recurso (ou 
mesmo dos autos) ao tribunal" (Manual do processo de conhecimento. 5. ed. 
São Paulo: RT, p. 528). Do mesmo modo, NELSON NERY JUNIOR e ROSA 
MARIA DE ANDRADE NERY ensinavam que o preparo "É um dos requisitos 
extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio 
das custas relativas ao processamento do recurso, incluídas as despesas de 
porte com a remessa e o retorno dos autos" (Código de Processo Civil 
comentado e legislação extravagante. 9. ed. São Paulo: RT, nota 2 ao art. 511, 
p. 733).
8. Da mesma sorte, revela-se longeva a compreensão do STJ na linha de que o 
porte de remessa e de retorno integra o conceito de preparo. Nesse sentido: 
EREsp 202.682/RJ, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 02/10/2002, DJ 19/05/2003, p. 107.
9. Sendo, portanto, o porte de remessa e de retorno elemento 
desenganadamente integrante do preparo, faz-se de rigor aplicar o 
entendimento firmado no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.101.727/PR, 
segundo o qual o recolhimento dos valores a esse título deverá ser 
implementado pelo INSS apenas ao final da demanda, caso resulte nela 
vencido (REsp 1.101.727/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 02/08/2010, DJe 23/08/2010).
10. É fato, ademais, que as duas Turmas componentes da Primeira Seção do 
STJ continuam referendando aludida diretriz: REsp 1.758. 092/SP, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2018, 
DJe 21/11/2018 e AgInt no REsp 1.657.142/SP, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 15/06/2018.
11. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 
256-I do RISTJ), fixando-se a seguinte TESE: "A teor dos arts. 27 e 511, § 1º, 
do revogado CPC/73 (arts. 91 e 1.007, § 1º, do vigente CPC/15), o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, nos recursos de competência dos Tribunais 
de Justiça, está dispensado do prévio pagamento do porte de remessa e de 
retorno, enquanto parcela integrante do preparo, devendo recolher o 
respectivo valor somente ao final da demanda, acaso vencido".
12. Recurso especial do INSS a que se dá provimento, para anular o acórdão 
do Tribunal a quo, com a devolução dos autos à origem, para julgamento do 
recurso voluntário interposto pela autarquia previdenciária.
(REsp 1761119/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 07/08/2019, DJe 14/08/2019).

Assim, a deserção da apelação deve ser afastada, admitindo-se o 

recolhimento do porte de remessa e retorno ao final do processo.
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Quanto à obrigatoriedade do reexame necessário, a Corte Especial, no 

julgamento do Recurso Especial n. 1.101.727/PR, submetido ao rito do art. 543-C do 

Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento segundo o qual o reexame 

necessário de sentença proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público (art. 475, § 2º, do 

CPC/73) é regra, admitindo-se sua dispensa nos casos em que o valor da condenação seja 

certo e não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

Tal entendimento foi ratificado com o enunciado da Súmula n. 490/STJ: 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito 

controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 

ilíquidas.”.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. 
CABIMENTO.
1. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a 
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
autarquias e fundações de direito público (Código de Processo Civil, 
artigo 475, parágrafo 2º).
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 
543-C do Código de Processo Civil.
(REsp 1101727/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2009, DJe 03/12/2009).

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. 
 A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito 
Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito 
público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 
2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que a 
condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e, segundo, 
que o respectivo montante não exceda de 60 (sessenta) salários mínimos. 
Recurso especial provido.
(REsp 1300505/PA, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DE MUNICÍPIO. REMESSA 
NECESSÁRIA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP. N. 1.101.727/PR, 
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SUBMETIDO AO REGIME DO 543-C DO CPC.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, deverá haver 
remessa necessária em face de sentença ilíquida contra os Entes 
Federativos e as suas respectivas autarquias e fundações de direito 
público.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1209536/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 19/11/2010).

Assim, na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as 

causas de natureza previdenciária ultrapassarem o referido teto de sessenta salários 

mínimos era bem mais factível, considerado o valor da condenação atualizado 

monetariamente.

No entanto, em hipótese semelhante, a 1ª Turma desta Corte, no 

julgamento do  REsp 1735097/RS,  em  08.10.2019, decidiu que a sentença que defere 

benefício previdenciário é espécie de condenação absolutamente mensurável, visto que 

pode ser aferível por simples cálculos aritméticos. Dessa forma, a dispensa da remessa 

necessária em ações previdenciárias, segundo os novos parâmetros do CPC/2015, é 

facilmente perceptível.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. CPC/2015. NOVOS PARÂMETROS. CONDENAÇÃO OU 
PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. 
REMESSA NECESSÁRIA. DISPENSA.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC de 2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. Não merece acolhimento a pretensão de reforma do julgado por negativa de 
prestação jurisdicional, porquanto, no acórdão impugnado, o Tribunal a quo 
apreciou fundamentadamente a controvérsia, apontando as razões de seu 
convencimento, em sentido contrário à postulação recursal, o que não se 
confunde com o vício apontado. 3. A controvérsia cinge-se ao cabimento da 
remessa necessária nas sentenças ilíquidas proferidas em desfavor da 
Autarquia Previdenciária após a entrada em vigor do Código de Processo 
Civil/2015. 4. A orientação da Súmula 490 do STJ não se aplica às sentenças 
ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a partir dos novos parâmetros 
definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do duplo grau 
obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias cujo valor da 
condenação ou do proveito econômico seja inferior a mil salários mínimos. 5. 
A elevação do limite para conhecimento da remessa necessária significa uma 
opção pela preponderância dos princípios da eficiência e da celeridade na 
busca pela duração razoável do processo, pois, além dos critérios previstos no 
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§ 4º do art. 496 do CPC/15, o legislador elegeu também o do impacto 
econômico para impor a referida condição de eficácia de sentença proferida 
em desfavor da Fazenda Pública (§ 3º).
6. A novel orientação legal atua positivamente tanto como meio de otimização 
da prestação jurisdicional - ao tempo em que desafoga as pautas dos Tribunais 
- quanto como de transferência aos entes públicos e suas respectivas 
autarquias e fundações da prerrogativa exclusiva sobre a rediscussão da 
causa, que se dará por meio da interposição de recurso voluntário.
7. Não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza 
previdenciária, a sentença que defere benefício previdenciário é espécie 
absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos 
aritméticos, os quais são expressamente previstos na lei de regência, e são 
realizados pelo próprio INSS.
8. Na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as causas de 
natureza previdenciária ultrapassarem o teto de sessenta salários mínimos era 
bem mais factível, considerado o valor da condenação atualizado 
monetariamente. 9. Após o Código de Processo Civil/2015, ainda que o 
benefício previdenciário seja concedido com base no teto máximo, observada 
a prescrição quinquenal, com os acréscimos de juros, correção monetária e 
demais despesas de sucumbência, não se vislumbra, em regra, como uma 
condenação na esfera previdenciária venha a alcançar os mil salários 
mínimos, cifra que no ano de 2016, época da propositura da presente ação, 
superava R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).
9. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1735097/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 11/10/2019 - destaque meu).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 
DO CPC/2015 OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 490/STJ. SENTENÇA LÍQUIDA. REEXAME NECESSÁRIO. 
DESNECESSIDADE.
1. Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art.
1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que 
lhe foi apresentado, manifestando-se de forma clara sobre a liquidez da 
sentença, sendo desnecessário o reexame necessário por envolver valor 
manifestamente inferior a 60 salários mínimos.
2. Na hipótese dos autos, não se aplica o disposto na Súmula 490/STJ, visto que 
se trata de caso no qual a sentença é líquida, como delimitado pelo Sodalício a 
quo.
3. Com efeito, extrai-se do acórdão vergastado que o entendimento da Corte 
de origem está em consonância com o entendimento do STJ de que é líquida a 
sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a 
quantidade de bens da vida a serem prestados, dependendo apenas de cálculos 
aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de 
fontes oficiais públicas e objetivamente conhecidas.
4. Outrossim, a Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, analisado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, registrou que, com a vigência da Lei 10.444/2002, a qual incluiu o 
§ 1º ao art. 604 do CPC/1973, o acertamento do valor da condenação carente 
de simples cálculos aritméticos perdeu a natureza de liquidação.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1794774/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/03/2019, DJe 30/05/2019 - destaque meu).
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Superior Tribunal de Justiça

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Especial, para 

possibilitar ao INSS o pagamento do porte de remessa e retorno ao final do processo, 

determinando-se a remessa dos autos ao tribunal de origem para processamento da 

apelação.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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